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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS 

11º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR

Versão atualizada (v. 15.02.2019).

Nº do Termo: 59 - Eletrônico -/2022 1400.01.0046832/2022-12

 

TERMO DE DOAÇÃO

 

TERMO DE DOAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDACAO SALVAR DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS E O CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DE MINAS GERAIS. A Fundação Salvar do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais, CNPJ 34.641.336/0001-55, pessoa JURIDICA, situada na
situada na Rua Piaui, Nº 1815, Bairro Savassi, Belo Horizonte/MG neste ato representado pelo Presidente Senhor Lucioney Rômulo da Costa, CPF
879.664.176-20, CI MG MG 5.696.145 doravante denominado DOADOR e o Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o n.º
03.389.126/0001-98, com sede no(a) na Rodovia Papa João Paulo II, 4143, 5º andar, Prédio Minas -Serra Verde, na cidade de Belo Horizonte/ Estado de
Minas Gerais, neste ato representado pelo Comandante do 11º Batalhão de Bombeiros Militar, o Senhor Tenente Coronel BM,  Alexsandro Carlos de
Oliveira Nunes, CPF sob o nº 030.087.536-83, doravante denominado DONATÁRIO, resolvem celebrar o presente Termo de Doação, em conformidade
com a Lei Federal 14.133/21, Lei Estadual 22.812/2017, Decreto Estadual n.º 45.242/2009, Resolução SEPLAG nº 37/2010 e nos termos abaixo
discriminados.

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

Constituem objeto do presente termo a doação, pelo DOADOR, em caráter definitivo sem encargos, ao DONATÁRIO, dos bens constante do Quadro de
Detalhamento abaixo

 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total Condição do bem

01 NISSAN FRONTIER 2.3 ATK AT X4, ATK4AT Q 2022 2023 01 R$: 255.647,70 R$: 255.647,70 Novo

  02 KIT ENGATE REBOQUE  01 R$: 750,00   R$: 750,00 Novo

 03 PARACHOQUE DE IMPULSAO 01 R$: 2.460,00 R$: 2.460,00 Novo

04 GUINCHO ELETRICO C/CABO 12V-12000LBS-5440KG 01 R$: 3.970,00 R$: 3.970,00 Novo

05 REVESTIMENTO AL XADREZ 01 R$: 3.950,00 R$: 3.950,00 Novo

06 CAPOTA EM FIBRA DE VIDRO 01 R$: 12.710,00 R$: 12.710,00 Novo

07 PLATAFORMA RETRATIL 01 R$: 6.880,00 R$: 6.880,00 Novo

08
BARRA SINALIZADORA COM MODULOS JUSTAPOSTOS (COM

06 MODULOS, SIRENE 100W, CONTROLDORA GAVETA COM
MIC

01 R$: 9.585,00 R$: 9.585,00 Novo

09 KIT SINALIZADORES AUXILIARES 01 R$: 1.355,00 R$: 1.355,00 Novo

10 GRAFISMO 01 R$: 2.850,00 R$: 2.850,00 Novo

11 CAPAS DE PROTECAO PARA BANCO 01 R$: 640,00 R$: 640,00 Novo

Marco
Realce

Marco
Realce

Marco
Realce



20/12/2022 14:21 SEI/GOVMG - 55118800 - Termo de Doação de Veículos / Materiais

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=63051447&infra… 2/5

12 REVESTIMENTO 01 R$: 480,00 R$: 480,00 Novo

13 SNORKEL NISSAN FRONTIER ATTACK 2019+ 01 R$: 2.790,00 R$: 2.790,00 Novo

14 EXTINTOR PQS 1 KG ABC 5 ANOS 01 R$: 120,00 R$: 120,00 Novo

15 SENSOR DE ESTACIONAMENTO 04 PONTOS PRETO 01 R$: 160,00 R$: 160,00 Novo

16 PELICULA DE SEGURANCA 01 R$: 790,00 R$: 790,00 Novo

17 PROTETOR DE MOTOR FRONTIER 2017/. 01 R$: 825,00 R$: 825,00 Novo

18 SUPORTE DE ESCADA 01 R$: 5.127,00 R$: 5.127,00 Novo

19 ARMACAO TUBULAR CACAMBA 01 R$: 7.700,00 R$: 7.700,00 Novo

20 SUPORTE PARA RADIO TRANSCEPTOR 01 R$: 245,00 R$: 245,00 Novo

21 ANTENA MOVEL VHF 1/4 DE ONDA 01 R$: 435,00 R$: 435,00 Novo

22 APARELHO MECANICO/PRO 400L - TANQUE RIGIDO 01 R$: 59.850,00 R$: 59.850,00 Novo

23 APARELHO MECANICO / QUEIMADOR 5 LITROS 02 R$: 1.100,00 R$: 2.200,00 Novo

24 CONEXAO 01 R$: 300 R$: 300 Novo

25 MOLAS TRASEIRAS FRONTIER REFORCADA 01 R$: 4.254,30 R$: 4.254,30 Novo

TOTAL
R$: 386.074,00

 

 

Os bens doados serão para integrar a carga do 2º Pelotão BM/2ª Cia/11ºBBM - Caratinga, como forma de melhorar a prestação de serviço, pelos militares do
2º Pelotão BM/2ª Cia/11ºBBM, à sociedade.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO

 

A presente doação justifica-se para a  aquisição de uma viatura, kit combate a incêndio e materiais para o 11ºBBM, sendo obrigatório que os bens doados
sejam destinados ao 2º Pelotão BM/2ª Cia/11ºBBM - Caratinga. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

 

Para efeito contábil, o valor total dos materiais doados é de R$ 386.074,00 (Trezentos e oitenta e seis mil e  setenta e quatro reais), conforme informações
extraídas das Notas Fiscais fornecidas pelo DOADOR.

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES

 

Sem prejuízo das disposições previstas em Lei, constituem obrigações das partes:
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4.1. DO DONATÁRIO:

 

4.1.1. Utilizar os bens doados exclusivamente no 11º BBM, de acordo com a cláusula segunda, do presente termo, não podendo ser utilizados para
atendimento a serviços privados, conveniados ou contratados.

4.1.2. Deverá ser providenciado o registro definitivo dos materiais em seu patrimônio ou estoque em um prazo de até 90 (noventa) dias após seu efetivo
recebimento.

4.1.3. Receber o bem doado, mediante assinatura de Termo de Entrega e Recebimento.

 

4.2. DO DOADOR:

 

4.2.1. Disponibilizar ao DONATÁRIO os materiais relacionados no Quadro de Detalhamento constante na Cláusula Segunda;

4.2.2. Obedecer ao prazo apresentado, com intuito de não gerar atrasos na entrega da doação;

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PESSOAL

 

Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico trabalhista, fiscal, comercial, previdenciária, civil ou de qualquer natureza entre os envolvidos e o
pessoal utilizado para execução de atividades decorrentes do presente Termo, mantida apenas a vinculação com cada entidade de origem.

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES

 

6.1 O DOADOR não se responsabilizará por qualquer vício redibitório, bem como pela evicção dos materiais doados, ou qualquer outra forma de
responsabilização contratual ou extracontratual;

6.2. Quaisquer ônus e responsabilidades que recaiam sobre o(s) material(s) ou decorram de sua utilização a partir da data de assinatura deste Termo são de
inteira responsabilidade do DONATÁRIO, não recaindo sobre o Estado de Minas Gerais, ainda que subsidiariamente.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTROLE DOCUMENTAL

 

O presente Termo deverá ser arquivado por ambas as partes para controle e informação, devendo ser disponibilizado, caso seja necessário, para conferência
e auditoria, por, no mínimo, 05 (cinco) anos

 

CLÁUSULA OITAVA- DA IRRETRATABILIDADE E IRREVOGABILIDADE

 

A doação dos objetos do presente termo concretiza-se modo irrevogável e irretratável, sem ônus, encargos, contrapartidas ou contraprestações  pela
Administração Pública Estadual.

 

CLÁUSULA NOVA - DAS CONDIÇÕES JURÍDICOS PESSOAIS

9.1 O DONATÁRIO apresenta neste ato toda a documentação legal comprovando o atendimento das condições jurídico-pessoais indispensáveis à lavratura
deste Termo.
9.2 O DOADOR apresenta neste ato toda a documentação legal comprovando o atendimento das condições jurídico-pessoais indispensáveis à lavratura
deste Termo, e declara não se enquadrar no disposto do art. 20, ambos do Decreto nº 47.611/2019.
9.3 O doador declara expressamente que os serviços doados não são produtos de crime ou oriundos de atividades ilícitas, sujeitando-se à responsabilidade
criminal, civil, administrativa no caso de falsidade da declaração, nos termos do parágrafo único do art. 16 do Decreto nº 47.611/2019.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO

 

Incumbirá o DONATÁRIO providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no órgão oficial de imprensa de Minas Gerais, nos termos do art. 17 do
Decreto Estadual nº 47.611, de 23 de janeiro de 2019.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

A eficácia desta doação fica condicionada à tradição do(s) material(s).

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

 

Os casos omissos serão decididos pelo DONATÁRIO, segundo as disposições contidas no Decreto Estadual nº 47.611 de 23 de janeiro de 2019 e,
subsidiariamente nas normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

 

As partes elegem o foro de Ipatinga/MG, para dirimir as questões que porventura venham a surgir em função do presente termo.

 

 

E, por estarem justas e acertadas, assinam  o presente instrumento, juntamente com as testemunhas abaixo identificadas.

 

 

 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS

Alexsandro Carlos de Oliveira Nunes Tenente Coronel BM,

Comandante 11º BBM

 

 

FUNDACAO SALVAR DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS 

Lucioney Rômulo da Costa

Presidente

 

 

 

Testemunhas:

 

Nome: Walliday da Silveira Reis / CPF: 092.642.076-35

Assinatura: ______________________________ 

 

Nome: Dimas Daniel de Jesus / CPF: 063.365.656-96

Assinatura: ______________________________ 

Documento assinado eletronicamente por Walliday da Silveira Reis, 2º Tenente, em 24/10/2022, às 09:55, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Lucioney Rômulo da Costa, Usuário Externo, em 17/11/2022, às 11:39, conforme horário oficial de Brasília,

com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Alexsandro Carlos de Oliveira Nunes, Tenente Coronel, em 17/11/2022, às 13:34, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Dimas Daniel de Jesus, 3º Sargento, em 17/11/2022, às 13:55, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Marco
Realce

Marco
Realce
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A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 55118800 e o código CRC E5B574F6.

Ipa nga, 21 de outubro de 2022.

 

11º Batalhão de Bombeiros Militar - Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais - Rua Ituiutaba, 135 - Bairro Centro - CEP 35160-025 - Ipatinga - MG

Referência: Caso responda este O cio, indicar expressamente o Processo nº 1400.01.0046832/2022-12 SEI nº 55118800

 



 56  QUINTA FEIRA, 01 DE DEZEMBRO DE 2022 DIÁRIO DO EXECUTIVO MINAS GERAIS 
Rodrigues / Lote: 79 Placa: HHV7517 Chassi: 9C2JC30708R231065 
Marca/Modelo: HONDA/CG 125 FAN Ano Fab.:2008 Prop.: Victor 
Dolabela De AbreuBv Financeira S.a Credito Fin.inv.Jhonatan 
Rodrigues De Freitas / Lote: 148 Placa: HGN9519 Chassi: 
9C2KC08208R049642 Marca/Modelo: HONDA/CG 150 TITAN ESD 
Ano Fab.:2008 Prop.: Alessandra Schiara De Caux / Lote: 130 Placa: 
HIE5063 Chassi: 9C2KC08108R097871 Marca/Modelo: HONDA/CG 
150 TITAN KS Ano Fab.:2007 Prop.: Robert Mendes De Azevedo / 
Placa: MPC8136 Chassi: 9C2JC2501RRS11368 Marca/Modelo: 
HONDA/CG 125 TITAN Ano Fab.:1994 Prop.: Robinho Da Silva 
Alves / Lote: 149 Placa: GSX9539 Chassi: 9C2JC30101R050927 
Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN KS Ano Fab.:2000 Prop.: 
Fernando Leite Peixoto / Lote: 150 Placa: GOP0846 Chassi: 
CG125BR3039971 Marca/Modelo: HONDA/TURUNA 125 Ano 
Fab.:1982 Prop.: Matozinho Paulo Da Silva / Lote: 93 Placa: HGK8003 
Chassi: 9C2JC41109R514772 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 FAN 
KS Ano Fab.:2009 Prop.: Raimunda Ribeiro Neves / Lote: 152 Placa: 
GSL7492 Chassi: 9C2KC08105R064412 Marca/Modelo: HONDA/
CG 150 TITAN KS Ano Fab.:2004 Prop.: Gilmar Antonio Duarte / 
Lote: 153 Placa: HAW4692 Chassi: 9C2KC08105R104422 Marca/
Modelo: HONDA/CG 150 TITAN KS Ano Fab.:2005 Prop.: Luciano 
Martins Augusto / Placa: HFL7963 Chassi: 9C2KC08507R058479 
Marca/Modelo: HONDA/CG 150 TITAN ES Ano Fab.:2007 Prop.: 
Wedstone Martins SouzaHelton Luiz Durval / Lote: 154 Placa: 
HDS6774 Chassi: 9CDNF41AJ7M027783 Marca/Modelo: JTA/
SUZUKI INTRUDER 125 Ano Fab.:2006 Prop.: Monica Marques / 
Lote: 155 Placa: GXB9702 Chassi: 9C2JC30101R058363 Marca/
Modelo: HONDA/CG 125 TITAN KS Ano Fab.:2000 Prop.: Emilson 
De Oliveira Maia / Lote: 146 Placa: HFV6664 Chassi: 
9CDNF41LJ8M100097 Marca/Modelo: JTA/SUZUKI EN125 YES 
Ano Fab.:2007 Prop.: Gilson Vilela SantanaBanco Finasa Sa / Lote: 94 
Placa: HBI7279 Chassi: 9C2KC08204R009499 Marca/Modelo: 
HONDA/CG 150 TITAN ESD Ano Fab.:2004 Prop.: Geralda Marta De 
Souza / Placa: GXB2688 Chassi: 9C2JC3010YR067565 Marca/
Modelo: HONDA/CG 125 TITAN KS Ano Fab.:2000 Prop.: Vilson 
Antonio Soares / Lote: 158 Placa: GNQ6066 Chassi: 
9C2JC1801MR565727 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TODAY Ano 
Fab.:1991 Prop.: Daniel Andrade Dos Santos / Lote: 95 Placa: 
GXB9446 Chassi: 9C2JC2500YR016471 Marca/Modelo: HONDA/
CG 125 TITAN Ano Fab.:1999 Prop.: Mateus Fernandes De Oliveira / 
Placa: DOJ6024 Chassi: 9C2MC35005R053029 Marca/Modelo: 
HONDA/CBX 250 TWISTER Ano Fab.:2005 Prop.: Luiz Carlos 
Goncalves De OliveiraBanco Finasa Sa / Lote: 166 Placa: GSN4648 
Chassi: 9C2JC250WWR172883 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 
TITAN Ano Fab.:1998 Prop.: Jose Pedro Ferreira / Lote: 101 Placa: 
GOQ5472 Chassi: 9C2JC2501SRS34306 Marca/Modelo: HONDA/
CG 125 TITAN Ano Fab.:1995 Prop.: Robson Nunes Ferreira / Lote: 
165 Placa: GSN5226 Chassi: 9C2JC250WWR234101 Marca/Modelo: 
HONDA/CG 125 TITAN Ano Fab.:1998 Prop.: Margarida Maria 
Pereira Vaz / Lote: 96 Placa: GNY2561 Chassi: CG125BR1492184 
Marca/Modelo: HONDA/CG 125 Ano Fab.:1986 Prop.: Jose Rodrigues 
/ Lote: 164 Placa: GTU6183 Chassi: 9C2JC1801LR503859 Marca/
Modelo: HONDA/CG 125 TODAY Ano Fab.:1989 Prop.: Jose Geraldo 
Otacilio Nogueira / Lote: 89 Placa: HCP5253 Chassi: 
9C2JC30706R801483 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 FAN Ano 
Fab.:2005 Prop.: Joe Marta De Almeida / Lote: 163 Placa: GRQ3587 
Chassi: 9C62MW000S0042021 Marca/Modelo: YAMAHA/RD 135 
Ano Fab.:1995 Prop.: Claudia Rocha Dos Santos / Lote: 162 Placa: 
HDL5696 Chassi: 9C2KC08106R888967 Marca/Modelo: HONDA/
CG 150 TITAN KS Ano Fab.:2006 Prop.: Jamilson Jardim Pinheiro / 
Lote: 161 Placa: GRQ8990 Chassi: CG125BR1475818 Marca/Modelo: 
HONDA/CG 125 Ano Fab.:1985 Prop.: Joao Costa Drumond / Placa: 
HFY2463 Chassi: 9CDGW71AJ7M001571 Marca/Modelo: JTA/
SUZUKI GSX 1300 R Ano Fab.:2006 Prop.: Antonio De Jesus N.dos 
Santos / Lote: 160 Placa: CJN9159 Chassi: 9C2JC250WWR141164 
Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN Ano Fab.:1998 Prop.: 
Reinaldo Santos Dias Almeida / Lote: 159 Placa: GQJ3404 Chassi: 
9C2JC250VVR079682 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN Ano 
Fab.:1997 Prop.: Euclides Edson Dos SantosMarcos Antonio P. Da 
Silva / Lote: 151 Placa: GQA8876 Chassi: 9C2JC1801PRP25086 
Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TODAY Ano Fab.:1993 Prop.: 
Adilson Ferreira De Carvalho / Placa: ADR8949 Chassi: 
9BWZZZ30ZDP016967 Marca/Modelo: VW/VOYAGE LS Ano 
Fab.:1982 Prop.: Jorge Profeta Dos Santos / Placa: GYO0653 Chassi: 
9BGSC08Z0YC200859 Marca/Modelo: GM/CORSA WIND Ano 
Fab.:2000 Prop.: Marcelle Abdo Jorge Queiroz / Placa: GNV5149 
Chassi: 9BGKT08GNMC310794 Marca/Modelo: GM/KADETT SL 
EFI Ano Fab.:1991 Prop.: Noe Pedro Braganca / Placa: CPU6285 
Chassi: 8AWZZZ6K2WA500781 Marca/Modelo: IMP/VW POLO 
CLAS. 1.8 MI Ano Fab.:1998 Prop.: William De Marchi Pires / Placa: 
HIQ3821 Chassi: 9BWAA05U1CP010311 Marca/Modelo: VW/GOL 
1.0 Ano Fab.:2011 Prop.: Crespo Locadora De Veiculos LtdaAymore 
Cred. Finan. E Invest. S.a / Placa: GPG8324 Chassi: 
9BGJK11ZJHB006328 Marca/Modelo: GM/MONZA SL/E Ano 
Fab.:1987 Prop.: Denise Ribeiro Lopes / Placa: GTY7331 Chassi: 
9BWZZZ377ST126697 Marca/Modelo: VW/GOL CLI 1.8 Ano 
Fab.:1995 Prop.: Helder Lucio Moreira / Placa: HJG4968 Chassi: 
9BD15822786148233 Marca/Modelo: FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 
Ano Fab.:2008 Prop.: Joao Carlos GoncalvesAymore Cred. Finan. E 
Invest. S.aJoao Carlos Goncalves Vieira / Placa: BJG5220 Chassi: 
9BD146000N3902369 Marca/Modelo: FIAT/UNO MILLE Ano 
Fab.:1992 Prop.: Micheli Soares / Placa: GQY2443 Chassi: 
9BD146000R5349688 Marca/Modelo: FIAT/UNO 1.6 MPI Ano 
Fab.:1994 Prop.: Bruna Adrielle Dos Santos / Placa: GNI3044 Chassi: 
9BGTC11UKKC131312 Marca/Modelo: GM/CHEVETTE SL 1.6 Ano 
Fab.:1989 Prop.: Fabricio Julio A. Fernandes / Chassi: 
9C2KC2200NR232824 Marca/Modelo: - Ano Fab.:2022Maria Ines 
Cristiane Da Mata / Placa: HGL4716 Chassi: 9BD15822786106379 
Marca/Modelo: FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX Ano Fab.:2008 Prop.: 
Jose Amaro VidalBv Financeira S.a Credito Fin.inv.Jose Amaro Vidal / 
Lote: 102 Placa: HGE7672 Chassi: 9C2KC08108R055434 Marca/
Modelo: HONDA/CG 150 TITAN KS Ano Fab.:2007 Prop.: Janderson 
Da Silva Santos / Placa: GQW2661 Chassi: 9C62TW000J0007280 
Marca/Modelo: Y/YAMAHA DT 180 Z Ano Fab.:1988 Prop.: Jose Dos 
Reis Flavio Veloso / Lote: 133 Placa: GVA5366 Chassi: 
9C2JC250VVR187572 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN Ano 
Fab.:1997 Prop.: Junimar Ferreira De Oliveira / Lote: 98 Placa: 
HBB4751 Chassi: 9C2KC08104R079036 Marca/Modelo: HONDA/
CG 150 TITAN KS Ano Fab.:2004 Prop.: Jorge Luiz Oliveira Freitas / 
Lote: 140 Placa: HLE1889 Chassi: 95VCA2H59AM006238 Marca/
Modelo: DAFRA/SPEED 150 Ano Fab.:2009 Prop.: Magno Messias 
De Souza / Lote: 135 Placa: GRU3728 Chassi: 9C2JC250TTR101821 
Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN Ano Fab.:1996 Prop.: Helita 
Carvalho Silva Nascimento / Lote: 109 Placa: GNL8288 Chassi: 
2H3063881 Marca/Modelo: Y/YAMAHA RX 125 Ano Fab.:1983 
Prop.: Moises Junio De Araujo Silva / Placa: GLC3075 Chassi: 
9BD146000K3486240 Marca/Modelo: FIAT/UNO CS Ano Fab.:1989 
Prop.: Ana Cristina Da SilvaBanco Abn Amro Real Sa / Lote: 34 Placa: 
HCX2058 Chassi: 9C2KC08105R128587 Marca/Modelo: HONDA/
CG 150 TITAN KS Ano Fab.:2005 Prop.: Ricardo Marino S Cunha / 
Placa: HFL3439 Chassi: 9C6KE092070069066 Marca/Modelo: 
YAMAHA/YBR 125K Ano Fab.:2006 Prop.: Leomar Leles Da Silva / 
Placa: HDE1202 Chassi: 9C2MC35005R051736 Marca/Modelo: 
HONDA/CBX 250 TWISTER Ano Fab.:2005 Prop.: Tales Renan 
Benevides Gomes / Placa: HLM0571 Chassi: 9C2JC4110AR681181 
Marca/Modelo: HONDA/CG 125 FAN KS Ano Fab.:2010 Prop.: 
Sergio Oliveira Do Nascimento / Placa: HBM8706 Chassi: 
9362A7LZ94B002126 Marca/Modelo: PEUGEOT/206 SELECTION 
Ano Fab.:2003 Prop.: Rafaela Socorro Vital Gama / Placa: MQY6661 
Chassi: 9BWCA05W17T020375 Marca/Modelo: VW/GOL 1.0 Ano 
Fab.:2006 Prop.: Claudiran Rocha DutraBco.bradesco Financiamentos 
S/a / Placa: JVB0775 Chassi: 9BD17164G75003675 Marca/Modelo: 
FIAT/PALIO FIRE FLEX Ano Fab.:2007 Prop.: Alesson Bento De 
JesusOmni Local S/a Cred.financ.e InvestAleson Bento De Jesus / 
Placa: GVY5998 Chassi: 9C2JC1801HR108692 Marca/Modelo: 
HONDA/CG 125 Ano Fab.:1986 Prop.: Hermes Mendonca Da Silva / 
Placa: DMG4216 Chassi: 9BD19240T33013823 Marca/Modelo: FIAT/
STILO Ano Fab.:2003 Prop.: Investprev Seguradora S/a / Placa: 
KFG3088 Chassi: 9BD17808122325668 Marca/Modelo: FIAT/PALIO 
YOUNG Ano Fab.:2001 Prop.: Maria De Lourdes Araujo / Placa: 
GXK9726 Chassi: 9BD146000M3669557 Marca/Modelo: FIAT/UNO 
MILLE Ano Fab.:1991 Prop.: Vanderlucio Fernandes Das Merces / 
Placa: HJX2650 Chassi: 95VCB1M589M032528 Marca/Modelo: 
DAFRA/KANSAS 150 Ano Fab.:2008 Prop.: Flavio Jose Gomes / 
Placa: HAU9C80 Chassi: 9C6KE042030010289 Marca/Modelo: 
YAMAHA/YBR 125ED Ano Fab.:2003 Prop.: Katia Nunes Madeira 
De Souza / Placa: GOZ4660 Chassi: 9BWZZZ377TP533341 Marca/
Modelo: VW/GOL CLI Ano Fab.:1996 Prop.: Elisete Santos Santiago 
Domingos / Placa: OQR2B61 Chassi: 93FCMACEBBM006795 
Marca/Modelo: KASINSKI/COMET 150 70 Ano Fab.:2011 Prop.: 
Gian Carlos Souza Santos / Placa: GTA5713 Chassi: 

9BD146000R5268879 Marca/Modelo: FIAT/UNO ELECTRONIC 
Ano Fab.:1994 Prop.: Mario Lucio Almeida / Placa: HBI7F30 Chassi: 
9C2KC08204R018138 Marca/Modelo: HONDA/CG 150 TITAN ESD 
Ano Fab.:2004 Prop.: Leandro Aparecido De Souza / Placa: GPG4477 
Chassi: BJ959982 Marca/Modelo: VW/FUSCA 1300 Ano Fab.:1979 
Prop.: Geraldo De Almeida Vidal / Placa: HFL7590 Chassi: 
9C2MC35007R026162 Marca/Modelo: HONDA/CBX 250 TWISTER 
Ano Fab.:2006 Prop.: Arthur Mota De Souza / Placa: JEI4419 Chassi: 
9BG116CWTTC937270 Marca/Modelo: GM/BLAZER DLX Ano 
Fab.:1996 Prop.: Jose Geraldo Freitas / Placa: CIW8479 Chassi: 
9BWZZZ373WT037712 Marca/Modelo: VW/GOL 16V Ano Fab.:1998 
Prop.: Sindilaine Kelles Silva / Placa: GOJ3295 Chassi: 
9BFZZZ33ZNP033943 Marca/Modelo: FORD/ROYALE 2.0 GL Ano 
Fab.:1992 Prop.: Maria Marta Silva Madureira / Placa: HMP6330 
Chassi: 9BFBSZFHAYB296306 Marca/Modelo: FORD/FIESTA GL 
Ano Fab.:1999 Prop.: Bruno Cesar Procopio / Placa: PYT3117 Chassi: 
9BGKL48U0HB161397 Marca/Modelo: CHEVROLET/ONIX 10MT 
JOYE Ano Fab.:2016 Prop.: Esdras Augusto Silva MouraoCons.nac.
volkswagenAntonio Caldeira / Placa: HDX4281 Chassi: 
94J1XFBL67M037454 Marca/Modelo: SUNDOWN/WEB 100 Ano 
Fab.:2006 Prop.: Ricardo De Freitas Sim / Placa: GXO9944 Chassi: 
9BD18223822033715 Marca/Modelo: FIAT/BRAVA HGT Ano 
Fab.:2001 Prop.: Maria Neide Castro Ferreira / Placa: GWD8245 
Chassi: 9BGSC08ZXWB605893 Marca/Modelo: GM/CORSA WIND 
Ano Fab.:1998 Prop.: Jaferson De Almeida CarlosAymore Cred. Finan. 
E Invest. S.a / Placa: HFD8146 Chassi: 9BWAA05W0CP058335 
Marca/Modelo: VW/GOL 1.0 GIV Ano Fab.:2011 Prop.: Uemerson 
Carlos Pereira PintoBanco Digimais SaUemerson Carlos Pereira Pinto 

Belo Horizonte, 29 de Novembro de 2022
Helton Cota Lopes
Delegado de Polícia 
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 -ABM-RESUMO DE TERMO ADITIVO
Partes: CBMMG X GABRIEL SEABRA FERREIRA Espécie: 5º 
Termo Aditivo ao Contrato nº 9181653/2018. CLÁUSULA PRIMEIRA 
- DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a atualização 
do valor do contrato para o reequilíbrio econômico-financeiro com 
base no índice IPCA acumulado. CLÁUSULA SEGUNDA - DO 
VALOR: reajustado o valor do contrato com base no IPCA, acumulado 
em 10,37% dos últimos 12 (doze) meses. Valor global passará para 
a quantia de R$ 9.492,63, sendo R$ 6.204,18 de serviço de locação 
da máquina de reprografia e R$ 3.287,99 estimativa do serviço de 
impressão. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
APÓS O PROCEDIMENTO: Após o procedimento DO REAJUSTE, 
o valor global anual estimado do CONTRATO ORIGINAL passará de 
R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais), sendo R$ 5.621,18 (cinco mil 
seiscentos e vinte e um reais e dezoito centavos) pelo serviço de locação 
uma máquina de reprografia e R$ 2.978,82 (dois mil novecentos e setenta 
e oito reais e oitenta e dois centavos) pelo serviço das impressões, para 
R$ 9.492,63 (nove mil quatrocentos e noventa e dois reais e sessenta 
e três centavos), sendo R$ 6.204,63 (seis mil duzentos e quatro reais 
e sessenta e três centavos) pelo serviço de locação uma máquina de 
reprografia e R$ 3.287,99 (três mil duzentos e oitenta e sete reais e 
noventa e nove centavos) pela estimativa do serviço das impressões. 
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
termo de aditamento possui embasamento legal no Art. 37, XXI da 
CF/88, bem como nos arts. 40, XI e 55, III da lei nº 8.666/93 além 
de fundamentada do Acórdão 7184/2018 da Segunda Câmara do TCU. 
CLÁUSULA QUINTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Para 
pagamento do referido contrato serão utilizadas as seguintes dotações 
orçamentárias:1401 06 128 080 4396 0001 3 3 90 39 19 0 53 1; 1401 
06 182 155 4470 0001 3 3 90 39 19 0 27 1; 1401 06 182 155 4470 0001 
3 3 90 39 19 0 53 1; 1401 06 182 080 4329 0001 3 3 90 39 19 0 53 1. 
CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO: A contratante providenciará 
a publicação deste contrato, por extrato, no Diário Oficial do Estado, 
conforme determina o § único, art. 61, Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem 
em vigor e ratificadas as demais disposições do Contrato Original que 
não conflitarem com este Termo Aditivo. Devidamente ajustado, o 
ato será assinado eletronicamente entre as partes. CONTRATANTE: 
Andiara Beatriz Ribeiro Miranda, Major BM, Ordenadora de Despesas 
da ABM. CONTRATADA: Gabriel Seabra Ferreira, Representante 
Legal da Contratada.
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-1ªCIA IND BM – RESUMO DO EXTRATO DO 1º 
TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 02/2022.

Que celebram entre si o Estado de Minas Gerais, por intermédio 
do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais e de outro, o 
Município de Machado/MG, através do Prefeito Municipal; Tem por 
objetivo o estabelecimento de condições de cooperação mútua entre 
os convenentes, nos termos do instrumento e seu plano de trabalho, 
no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), repassados 
através das dotações orçamentárias previstas no instrumento original, 
com vigência de 12 meses a partir de 01 de janeiro de 2023 com término 
em 31 de dezembro de 2023. Signatários: Rodrigo Paiva de Castro, 
Major BM, Comandante da 1ª Cia Ind BM e o Senhor Maycon Willian 
da Silva, Prefeito Municipal de Machado/MG.

-CSM-AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA 
DE PREÇOS Nº 04/2022. 

O Ordenador de Despesas do Centro de Suprimento e Manutenção 
torna público que estará recebendo propostas até às 08 horas e 50 
minutos (08h50min) do dia 19/12/2022, para a contratação de empresa 
de engenharia e/ou arquitetura para realização de obra em benefício 
da 2ª Companhia do 11º Batalhão de Bombeiros Militar de Minas 
Gerais do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais (CBMMG), 
com fornecimento de materiais, conforme especificações e elementos 
técnicos constantes no projeto básico e nos demais anexos do edital. 
A íntegra do edital está disponível no site www.bombeiros.mg.gov.br/
licitacoes e na Seção de licitações do CSM através dos telefones (31) 
3198-5708 ou (31) 3198-5728. 

Contagem, 30nov22 – Bruno Barbosa de Menezes – Maj BM. 

-11ºBBM-RESUMO DE TERMO DE DOAÇÃO. 
Partes: O CBMMG e o CONSELHO COMUNITÁRIO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA DO SETOR IV DE IPATINGA. 
Espécie: Termo de doação. Objeto: Viatura equipada, uma viatura 
modelo Frontier Attack ano 2022 equipada com materiais para 
combate a incêndio florestal no valor de R$: 389.704,03 - Processo 
1400.01.0029317/2022-42. Foro: Comarca de Ipatinga/MG. Signatários: 
Alexsandro Carlos de Oliveira Nunes Ten Cel BM - Comandante do 11º 
BBM - Donatário e Adenir Soares Martins - Presidente do CONSEP 
IV - Doador.

-4ºCOB- O PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO 9324373/2022 

Celebrado entre o CBMMG e a empresa CRV-CENTRO DE 
RECUPERACÃO DE VEICULOS EIRELI, CNPJ 17.649.367/0001-33, 
que tem por objetivo alterar a cláusula 1ª e a cláusula 4ª do referido 
contrato com aumento do percentual de 25% no seu valor global. 

ORDENADOR DE DESPESAS – SUPLENTE  - 
LUIZ PAULO BARBOSA ARAÚJO, CAP BM

-11ºBBM-RESUMO DE TERMO DE DOAÇÃO. 
Partes: O CBMMG e a FUNDACAO SALVAR DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS. Espécie: Termo de 
doação. Objeto: Viatura equipada, uma viatura modelo Frontier Attack 
ano 2022 equipada com materiais para combate a incêndio florestal 
no valor de R$: R$: 386.074,00 – Processo1400.01.0046832/2022-1
2. Foro: Comarca de Ipatinga/MG. Signatários: Alexsandro Carlos de 
Oliveira Nunes Ten Cel BM - Comandante do 11º BBM - Donatário 
e Lucioney Rômulo da Costa - Presidente da FUNDAÇÃO SALVAR 
- Doador.

-ABM- AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO 
ELETRÔNICO N° - 1401460000040/2022 - ABM. 

A Ordenadora de Despesas da Academia de Bombeiros Militar torna 
público que estará recebendo propostas para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA 
E/OU ARQUITETURA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
DE MELHORIAS NOS AMBIENTES DA BIOS (BOMBEIRO 

INSTRUMENTAL ORQUESTRA SHOW), conforme especificações 
detalhadas no Anexo I, do Edital. A Sessão Pública deste pregão 
eletrônico ocorrerá às 09h 30min. do dia 19/12/2022, no Portal de 
Compras do Estado. A íntegra do edital e outras informações poderão ser 
obtidas na Seção de Licitação da ABM, à Av. Santa rosa, nº 10, Bairro 
Pampulha, Belo Horizonte/MG, através do e-mail abm.licitacoes@
bombeiros.mg.gov.br e o edital no site: www.compras.mg.gov.br. 

Belo Horizonte, 30 de novembro de 2022. 
Andiara Beatriz Ribeiro Miranda, Major BM.

-CSM-AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 140126900088/2022. 

O Ordenador de Despesas do CSM torna pública a realização de Pregão 
Eletrônico para aquisição de Webcam , Tablet, Lousa Digital, Mesa 
Digitalizadora, Projetor Multimídia, Headset e Teclado para Tablet, 
sob a forma de entrega integral, conforme especificações, exigências 
e quantidades estabelecidas  no Anexo I, do Edital. A Sessão Pública 
deste pregão eletrônico ocorrerá às 09h00min do dia 15/12/2022, no 
Portal de Compras do Estado. A íntegra do edital e outras informações 
poderão ser obtidas na Seção de Licitação do CSM, à Rua Vinte e Seis, 
nº 12, Bairro Tropical, Contagem/MG; através dos telefones (31) 3198-
5708/5728 ou pelo e-mail csm.licitacao@bombeiros.mg.gov.br e no 
site: www.compras.mg,gov.br. 

Contagem, 30Nov22. Bruno Barbosa de Menezes – Maj BM. 

-6ºCOB-AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 1402007000031/2022. 

O Ordenador de Despesas do 6º COB torna público que estará recebendo 
propostas para CONTRATAÇÃO de um serviço de manutenção 
(corretiva e preventiva) do sistema de CFTV da Sede do 6° COB em 
Poços de Caldas, com fornecimento de materiais, visando suprir a 
necessidade existente na Unidade, conforme especificações detalhadas 
no anexo I do edital. A sessão pública deste Pregão Eletrônico ocorrerá 
ás 09h00min do dia 15Dez2022 no Portal Compras do Estado. A 
íntegra do Edital e outras informações poderão ser obtidas na Seção 
de Licitação do 6º COB, à Rua Rio de Janeiro, 100, Centro, Poços de 
Caldas/MG ou através dos Telefones: (35) 3700-5009, (35) 3712-7305, 
(35) 3697-2093 e do Edital no site: www.compras.mg.gov.br. 

Poços de Caldas, 30Nov2022. Geraldo Aparecido 
Coelho, Maj BM/ Ord. de Desp. do 6° COB.
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ABM-RESUMO DE TERMO ADITIVO. 
PARTES: CBMMG X UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA. Espécie: 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 9258857/2020. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente Termo de 
Aditamento tem por objeto: Alterar quantitativamenteacrescendo ao 
Fornecimento de Vale Refeição por meio de Cartão Magnético do 
contrato nº 9258857 o percentual de25% (vinte e cinco porcento) no 
valor inicial do contrato. Alterar a Cláusula Primeira - Do Objeto, do 
Contrato nº 9258857/2020; Alterar a Cláusula Segunda - Do Preço, 
do Contrato nº 9258857/2020; Alterar o valor Total do Contrato nº 
9258857/2020, em face da alteração quantitativa apresentada que 
representa um percentil de aumento de 25% (vinte e cinco porcento) 
do valor total atualizado do contrato. CLÁUSULA SEGUNDA – DA 

ALTERAÇÃO QUANTITATIVA: Fica acrescido quantitativamente 
ao contrato nº 9258857, Serviço de Fornecimento de Vale Refeição 
por meio de Cartão Magnético, o percentual de 25% (vinte e cinco 
porcento); Após o aumento quantitativo, será acrescido ao valor total 
do Contrato nº 9258857 a quantia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), que corresponde ao percentual de 25% (vinte e cinco porcento) 
do valor total atualizado do contrato. CLÁUSULA TERCEIRA – 
DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
Fica alterada a Cláusula Primeira do Contrato nº 9258857 - DO 
OBJETO, que passa vigorar com a seguinte redação:O objeto do 
presente Termo de Contrato é oSERVIÇO DEFORNECIMENTO DE 
VALE REFEIÇÃOPOR MEIO DE CARTÃO MAGNÉTICO,que 
serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo do Edital; Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital e anexos 
doPregão Eletrônico 1401460 000031/2020e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. CLÁUSULA QUARTA – DA 
ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO: Após 
o procedimento de acréscimo, o valor do serviço passará de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) para R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais); Assim, o valor total do Contrato será aumentado 
em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), face a alteração quantitativa 
no item nº 01, passando de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para 
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). Fica alterada a 
Cláusula Quarta do Contrato nº 9258857 - DO PREÇO, que passa a 
ter a seguinte redação: O valor total da contratação é de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquentamil reais) a uma taxa de administração de1,5 %. 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 
e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/
ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. O 
valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços 
efetivamente prestados. CLÁUSULA QUINTA – DAS DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: A despesa decorrente desta contratação, no 
corrente exercício financeiro e subsequentes, correrá por conta da 
dotação orçamentária, e daquelas que vierem a substituí-la: 1401.
06.128.155.4484.0001.3.3.90.46.02.53.1.0. CLÁUSULA SEXTA 
– DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração que se pretende 
está fundamentada na alínea “b”, do inciso I, do art. 65 da Lei nº 
8.666/93. CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO: Este Termo 
de Aditamento entra em vigor na data da publicação de seu extrato no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais. A publicação do extrato do 
presente Termo de Aditamento no Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais me forma resumida, ficará a cargo do CBMMG, em obediência 
ao disposto no parágrafo único do art. 61, Lei Federal nº 8.666/1993. 
CLÁUSULA OITAVA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas 
as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de 
outros instrumentos não modificadas por este Termo de Aditamento. E, 
para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, 
após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Termo de 
Aditamento é assinado eletronicamente pelas partes. Belo Horizonte, 
28 de novembro de 2022. Signatários: Andiara Beatriz Ribeiro 
Miranda, Major BM - Ordenadora de Despesas e Andresa Rocha 
Crosara Domingos - Representante legal da empresa.
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INSTITUTO MINEIRO DE AGROPECUÁRIA - IMA

NOTIFICAÇÃO Nº 411 /2022
O Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, por ato por ato do seu Diretor-Geral Thales Almeida Pereira Fernandes, na forma do Art.40, §2°, 
Inciso II, do Decreto nº 46.668, de 15 de dezembro de 2014, diante da impossibilidade de localização do autuado, faz publicar a notificação do 
JULGAMENTO PROCEDENTE do auto de infração dos autuados a seguir relacionados, cabendo recurso a ser apresentado em uma das unidades de 
fiscalização do IMA, no prazo da lei. A não apresentação de recurso à penalidade imposta no prazo de até 20 (vinte) dias a partir do 5º (quinto) dia 
após essa publicação, exaure a instância administrativa. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos
ALTAIR NUNES DA CUNHA 025.174.226-13. 084728-C LEI 10.021/1989 – 5º INCISO I
ABDIAS FRANCISCO DIAS 458.789.946-15 080224-C LEI 10.021/1989 – 5º INCISO I
JESUINO PEREIRA DOS SANTOS 055.775.216-70 080234-C LEI 10.021/1989 – 5º INCISO I
VALDOMIRO RODRIGUES DOS SANTOS 179.594.976-72 008312-D LEI 10.021/1989 – 5º INCISO I
MATOZINHOS ALVES DE LIMA 006.309.836-90 004863-D LEI 10.021/1989 – 5º INCISO I
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EXTRATO DE CONTRATO
Extrato do Contrato nº 9363696, firmado entre o IMA e PLASLOC 
PLACAS E TARJETAS LTDA . Pregão Eletrônico nº 28/2022. Objeto: 
prestação de serviços de vigilância e segurança eletrônica. Valor total: 
R$35.640,00. Vigência: 12 (doze) meses, a partir da publicação. 
Dotação Orçamentária nº: 2371.04.122.705.2500.0001.3.3.90.39.99.0
.91.1;  2371.04.122.705.2500.0001.3.3.90.39.99.0.60.1; 2371.20.304.
044.4102.0001.3.3.90.39.99.0.91.1; 2371.20.304.044.4104.0001.3.3.9
0.39.99.0.91.1; 2371.20.304.044.4447.0001.3.3.90.39.99.0.91.1; 2371
.20.304.044.4449.0001.3.3.90.39.99.1.91.1; 2371.20.304.044.4536.00
01.3.3.90.39.99.0.91.1; 2371.20.304.129.4377.0001.3.3.90.39.99.0.91.
1; 2371.20.609.042.4443.0001.3.3.90.39.99.1.91.1; 2371.20.609.042.4
444.0001.3.3.90.39.99.1.91.1; 2371.20.609.042.4524.0001.3.3.90.39.9
9.1.91.1; 2371.20.609.164.4541.0001.3.3.90.39.99.0.91.1. Assinatura: 
29/11/2022. Signatários: Antônio Carlos de Moraes, pela contratante 
e PRISCILA FREITAS DE CARVALHO RIBEIRO ARAÚJO, pela 
contratada.
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EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO 

DE MINAS GERAIS - EMATER

INSTRUMENTOS JURÍDICOS CELEBRADOS 
PELA EMATER-MG COM MUNICÍPIOS

Termos de doação, de bens patrimoniais e da categoria custeio, firmados 
pela Emater-MG com os Municípios discriminados a seguir, com vistas 
à dinamização da agricultura familiar:
1- Donatário: Município de Senador Modestino Gonçalves, doação de 
01 microtrator Kawashima ZT15, número patrimonial 137953, unidade 
gestora Diamantina, valor verba R$24.962,23 – Ementa Parlamentar. 
Data 23.11.2022.
2- Donatário: Município de Mirabela, doação de 10 barracas de feira 
livre e 10 jalecos, tamanhos M e G; unidade gestora São Francisco, valor 
verba R$9.861,45 – Programa Minas Sem Fome. Data 23.11.2022.
3- Donatário: Município de Lontra, doação de 20 barracas de feira livre 
e 20 jalecos, tamanhos M e G, unidade gestora, Uregi de Januária, valor 
verba R$19.722,90 – Programa Minas Sem Fome. Data 23.11.2022. 
4- Donatário: Município de Montezuma, doação de 10 barracas de 
feira livre e 10 jalecos, tamanhos M e G, unidade gestora, Uregi de 
Janaúba, valor verba R$9.861,45 – Programa Minas Sem Fome. Data 
123.11.2022.
5- Donatário: Município de Santana da Vargem;  doação de 10 
barracas de feira livre e 10 jalecos, tamanho M e G, unidade gestora, 
Alfenas, valor verba R$9.861,45 -  Programa Minas Sem Fome. Data 
23.11.2022.
6- Donatário: Município de Olimpio Noronha, doação de 10 barracas 
de feira livre e 10 jalecos, tamanhos M e G, unidade gestora, Uregi de 
Alfenas, valor verba R$9.861,45 – Programa Minas Sem Fome. Data 
23.11.2022.
6- Donatário: Município de Wenceslau Braz; doação de 10 barracas 
de feira livre e 10 jalecos tamanhos M e G, unidade gestora, Uregi de 
Pouso Alegre; valor verba R$9.861,45 – Programa Minas Sem Fome. 
Data 23.11.2022.
7-Donatário: Município de Divino das Laranjeiras; doação de 01 
tanque de resfriamento de leite LH Inox, unidade gestora, Uregi de 
Gov. Valadares; valor verba R$15.600,00 – CEP/MAPA 911951/2021. 
Data 25.11.2022.
8- Cessionário: Município de Monjolos. Instrumento: Termo de 
cessão de uso gratuito de bens. Objeto: cessão de uso gratuito de bens 
patrimoniais seguintes, unidade gestora dos bens Uregi de Curvelo: 01 
trator agrícola de rodas, marca John Deer, número patrimonial 106405; 
01 plantadeira adubadeira acoplável ao trator, número patrimonial 
108073; 01 adubadeira semeadeira e distribuidora D, número 
patrimonial 108236; 01 pulverizador agrícola de barras, bico EM, 
número patrimonial 108074; 01 trator agrícola de rodas New Holland, 
número patrimonial 116127Ew e 01 grade aradora com control remoto, 
número patrimonial 116323; valor total dos bens cecidos verba 
R$151.843,00 – MAPA/CEF/PATRULHA 0307.373-03/2009. Data 
25.11.2022.

9-  Cessionária: SEAPA. Instrumento: Termo de cooperação técnica. 
Objeto: regulamentação da cessão à SEAPA do empregado, Julian 
Silva Carvalho, matrícula 10.111-5, pertencente ao quaro de pessoal  da 
Cedente, com ônus para o órgão de origem. Vencimento: 31.12.2022. 
Data 02.08.2021.
10- Cessionário: Município de Belo Horizonte. Instrumento: Convênio 
de Cooperação Técnica. Objeto: cessão do empregado, Rodrigo 
Ferreira Matias, matrícula 09130-6, pertencente ao quadro de pessoal 
da Emater-MG com ônus, mediante ressarcimento para a Cedente. 
Vencimento: 09.08.024. Data 17.11.2022.
 11- Cessionário: Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste 
de Minas Gerais. Instrumento: Termo de cooperação técnica. Objeto: 
regulamentação da cessão do empregado, Wendel Pereira de Souza, 
matrícula 10018-6, pertencente ao quadro da Emater-MG, para exercer 
cargo de provimento em comissão de Coordenador Regional do IDENE, 
em Montes Claros, com ônus para o órgão de origem. Vencimento: 
31.12.2022. Data 12.05.2021.
12- Contratante: Anglo American Minério de Ferro Brasil SA. 
Instrumento: Contrato de prestação de serviços 4600030377. Objeto: 
prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural, visando 
a implementação de projetos produtivos, com sustentabilidade 
econômica, social e ambiental , nas propriedades dos agricultores 
familiares reassentados pela Contratante, unidade gestora Diamantina.. 
Vencimento: 16.09.2025. Valor estimado do contrato R$3.837.000,00. 
Data 16.09.2022. 
Celebração de termos aditivos abaixo citados de cessão gratuita de uso 
de veículo automotor: 
13- Cessionário: Município de Abadia dos Dourados. Instrumento: 3º 
termo aditivo ao contrato E0063.3.02.10337.00. Objeto: prorrogação, 
por mais 12 meses, do prazo de vigência da cessão gratuita de veículo 
contrato retrocitado. Vencimento: 25.11.2023. Valor estimado dotação: 
sem ônus financeiro. Data 25.11.2022.
14- Cessionário: Município de Formoso. Instrumento: 1º termo aditivo 
ao contrato E0063.3.02.12232.00. Objeto: prorrogação, por mais 12 
meses, do prazo de vigência do termo original de cessão gratuita de 
uso de veículo automotor retrocitado. Vencimento: 07.12.2023. Valor 
estimado dotação: sem ônus financeiro. Data 25.11.2022.
15- Cessionário: Município de Guapé. Instrumento: 3º termo aditivo  
ao contrato E0063.3.02.10340.00. Objeto: prorrogação, por mais 12 
meses, do prazo de vigência do termo original de cessão gratuita de 
uso de veículo automotor retrocitado. Vencimento: 25.11.2023. Valo 
estimado dotação: sem ônus financeiro. Data 24.11.2022.
16- Cessionário: Município de Inhapim. Instrumento: 3º termo aditivo 
ao contrato E0063.3.02.10334.00. Objeto: prorrogação, por mais 12 
meses, do prazo de vigência do termo de cessão gratuita de uso de 
veículo automotor retrocitado. Vencimento: 25.11.2023. Valor estimado 
dotação: sem ônus financeiro. Data 25.11.2023.
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EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA 
DE MINAS GERAIS - EPAMIG

EXTRATO DOS INSTRUMENTOS JURÍDICOS:
Nº. 451/2022 - Contrato - Partes: EPAMIG e Paramar Engenharia LTDA. 
Objeto: Contratação de serviços básicos de engenharia. Assinatura: 
30/11/2022. Vigência: 30/11/2022 a 28/02/2023. Valor: R$ 103.999,99. 
Proc.: 3051002000244/2022. Assinam: (a) Leonardo Brumano Kalil – 
EPAMIG (b) Luiz Eduardo Gomes Rocha – PARAMAR.

TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO JURÍDICO
Nº. 357/2019 – 3º TA -Partes: EPAMIG e Tillbill - Desenvolvimento 
de Sistemas LTDA. Objeto: Prorrogação da vigência do contrato por 
mais 12 meses e alteração da Cláusula Décima Sexta. Assinatura: 
30/11/2022.Vigência: 17/12/2022 a 16/12/2023. Valor: R$2.700,00. 
Assinam: (a) Leonardo Brumano Kalil - EPAMIG (b) Antônio Germano 
R. Júnior- TILLBILL.

 Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202211302335390156.
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